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o INSTITUTo »n rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 2'l de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESsADo: Jorge Luiz Anhaia.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: BR 230, km 01, Vicinal Novo Coruja, km 09,
Margem Esquerda, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 609.745.672-72 lNscRIÇÃo EsrÂDUÂL:

nono: (97) 99197-5617 pRocEssoNo: 1082512023-94

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArtvrDADE: BR 230, km 01, Vicinal Novo Coruja, km 09, Margem
Esquerda, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07016'12,19'S e 59050'50,52'W,
Apuí-AM.

FTNALIDADE: Dessedentação de Animais

CoNSUMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,OO m3/dia

vALTDADE: 05 Axos

Atençâo:

Esta Declaraçâo nlo dispensâ e nem substitüi nenhum documento exigido pela Legislaçáo Federal,
Esladüal e Münicipal.
C) uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constantcs n,
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
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